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        RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

CREDENCIAMENTO Nº 08/2024 
PROCESSO Nº 152/2024 

 
ATA DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

 
A Comissão de Contratação se reuniu para a análise da documentação referente ao 
Credenciamento nº 08/2024, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços de atendimentos em fonoaudiologia. 
 
A empresa ANDREIA DE F. GOMES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.131.279/0001-22, fez 
o requerimento de credenciamento através do Protocolo nº 8.237/2024. A Comissão de 
Contratação analisou os documentos e concluiu que estão de acordo com o solicitado no Edital. 
 
Também foi realizado a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 
CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Cadastro 
do Tribunal de Contas de São Paulo – Relação de Apenados; nada constou em nome da 
empresa e de sua proprietária. 
 
Diante disso, a Comissão de Contratação decide por aprovar o credenciamento da empresa 
ANDREIA DE F. GOMES LTDA. 
 
Encaminha-se este parecer para a Secretaria Municipal de Saúde afim de autorizar o 

credenciamento e a homologação do certame. 

 

Não havendo nada mais a tratar segue a ata assinada pelos presentes:  

 
Itaberá, 03 de dezembro de 2024. 

 
Comissão de Contratação: 

 
 

 

Camila Giuliana Q. Ferreira           Michele Aparecida Silva        José Maria Ap. Rodrigues 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 
 

RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15) 3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

 

 
CREDENCIAMENTO N° 08/2024 

 
 

ASSUNTO: Termo De Homologação. 
 
 
Eu Marina Gomes Moreira Freitas, Secretária Municipal de Saúde, no uso das 
atribuições legais a mim conferidas através do art. 6º, inciso II, do Decreto nº 
5.368/22, homologo o credenciamento da empresa ANDREIA DE F. GOMES LTDA, 
inscrita no CNPJ N° 58.131.279/0001-22, estando a mesma apta para a prestação de 
serviços de atendimentos em fonoaudiologia. Encaminha-se para o Setor de Licitações 
para as providências necessárias. 
  

 

Itaberá, Data da assinatura eletrônica. 

 
 

 
MARINA GOMES MOREIRA FREITAS  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CREDENCIAMENTO N° 08/2024 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços de atendimentos 
em fonoaudiologia. 
 
Razão Social: ANDREIA DE F. GOMES LTDA 

Endereço: Rua Angelo Valcazara, nº 142, Centro, Itaberá/SP 

CEP: 18.440-021 

CNPJ/MF nº: 58.131.279/0001-22 

Ramo de Atividade: fonoaudiologia 

Telefone: (15) 99629-6010 

E-mail: andreiafono@hotmail.com 

 
Data de Vencimento dos Documentos 

 
Reg. Fed: 24/05/2025    Reg. Estadual: 25/12/2024    Reg. Municipal: 23/02/2025 
 
 
Falência: 25/02/2025         FGTS: 20/12/2024     Débitos trabalhistas: 24/05/2025 
 
 
 
Certificamos que a empresa acima especificada se encontra credenciada na Prefeitura 
Municipal de Itaberá, para as atividades constantes no presente cadastro, estando em 
conformidade com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 

 
Itaberá, Data da assinatura eletrônica. 

 
 

 

MARINA GOMES MOREIRA FREITAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

CREDENCIAMENTO Nº 08/2024
A Prefeitura Municipal de Itaberá, torna público para

conhecimento  dos  interessados  a  homologação  do
credenciamento da empresa ANDREIA DE F. GOMES LTDA,
inscrita no CNPJ N° 58.131.279/0001-22, estando a mesma
apta para a  prestação de serviços de atendimentos em
fonoaudiologia. O processo segue a vista dos interessados.
Marina G. M. Freitas - Secretaria Municipal de Saúde.
...........................................................................................................

Outros atos
Outros atos

CREDENCIAMENTO Nº 06/2024
A Prefeitura Municipal de Itaberá, torna público para

conhecimento  dos  interessados  o  descredenciamento  da
empresa HECTOR LEON ROMERO LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 32.749.369/0001-98, a pedido da interessada. Marina
G. M. Freitas - Secretaria Municipal de Saúde.
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

Dispensa:
O vereador Pedro Geraldo Novaes de Macedo, no

exercício  das  atribuições  de  Presidente  da  Câmara
Municipal de Itaberá, consoante disposições do art. 21,
incisos  IX  e  XVIII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Itaberá e do Ato da mesa nº 01, de 04 de
janeiro  de  2024,  autoriza  a  contratação  e  ratifica  a
declaração  de  dispensa  do  objeto  abaixo  descrito:

Item de informação: Informação:

Protocolo nº 235/2024.
Processo licitatório nº 09/2024.

Objeto
Aquisição de insumos, máquinas, e equipamentos necessários para os
serviços de limpeza, asseio, jardinagem e manutenção predial.

Justificativas

O critério de julgamento de preços pauta-se pelo menor preço
alcançado dentre os potenciais fornecedores, por itens, sem imersão a
critério de técnica.
Foram apresentadas as propostas dos seguintes fornecedores:
JEANETE ALVES DE LIMA OLIVEIRA ITABERA – CNPJ: 03.584.154/0001-66;
HELIO AILTON BARROS DE OLIVEIRA – CNPJ: 26.123.354/0001-17;
JR INFORMATICA – CNPJ: 05.038.466/0001-08;
LIMP E MAIS PRODUTOS DE LIMPEZA ITABERA LTDA – CNPJ:
51.038.820/0001-03;
Obs.: Foi considerado as melhores propostas por item de cada produto.
A empresa JR INFORMATICA foi desclassificada devido a irregularidades.

Fundamento legal
Dispensa de licitação por valor na forma do art. 75, inciso II, da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.

Empresas
selecionadas

JEANETE ALVES DE LIMA OLIVEIRA ITABERA – CNPJ: 03.584.154/0001-66;
HELIO AILTON BARROS DE OLIVEIRA – CNPJ: 26.123.354/0001-17;
LIMP E MAIS PRODUTOS DE LIMPEZA ITABERA LTDA – CNPJ:
51.038.820/0001-03;

Valor negociado Valor total de R$ 2.790,34.

Elemento de despesa 3.3.90.30.22

Câmara Municipal de Itaberá, aos 02 de dezembro de
2024. Pedro Geraldo Novaes de Macedo - Presidente
da Câmara Municipal

O vereador Pedro Geraldo Novaes de Macedo, no
exercício  das  atribuições  de  Presidente  da  Câmara
Municipal de Itaberá, consoante disposições do art. 21,
incisos  IX  e  XVIII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Itaberá e do Ato da mesa nº 01, de 04 de
janeiro  de  2024,  autoriza  a  contratação  e  ratifica  a
declaração  de  dispensa  do  objeto  abaixo  descrito:

Item de informação: Informação:

Protocolo nº 448/2024.
Processo licitatório nº 15/2024.
Objeto Aquisição dos produtos de copa e cozinha:
Justificativas O critério de julgamento de preços pauta-se pelo menor preço

alcançado dentre os potenciais fornecedores, sem imersão a critério de
técnica.
Foram apresentadas as propostas dos seguintes fornecedores:
-SUPERMERCADO LOUREIRO DE ITABERA LTDA: CNPJ:
62.815.329/0001-68 – R$ 864,30
- DANILO PERINA DE OLIVEIRA– CNPJ: 04.594.553/0001-70 – R$ 694,80
MINIMERCADO BOM PRECO DE ITABERA LTDA– CNPJ:
24.428.033/0001-03 – R$ 1.048,50.
Obs.: Foi considerado as melhores proposta por item de cada produto,
os fornecedores Danilo Perina de Oliveira e Minimercado Bom Preço,
não apresentaram proposta de alguns itens.

Fundamento legal Dispensa de licitação por valor na forma do art. 75, inciso II, da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021.
Empresa selecionada SUPERMERCADO LOUREIRO DE ITABERA LTDA

Valor negociado Foi negociado uma redução no valor com a gerente do SUPERMERCADO
LOUREIRO DE ITABERA LTDA, Srª Daniele, Gerente do Mercado Loureiro,
ficando no total de R$ 1.330,00.

Elemento de despesa 3.3.90.30.07.

Câmara Municipal de Itaberá, aos 02 de dezembro de
2024. Pedro Geraldo Novaes de Macedo - Presidente
da Câmara Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 01/2024 –
CONTRATO N° 11/2021

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 01/2024 – CONTRATO N°
11/2021 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE
ITABERÁ E A EMPRESA TELEFÔNICA BRASIL S.A.

DO OBJETO:
Contratação de prestação de Serviço de Sistema de Telefonia.

Quantidade Descrição
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 EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 59/24. 
CONTRATADA: GABRIELA LIMA CONSTANTINO DA SILVA. CNPJ: 
53.715.908/0001-48. Chamamento Público nº 08/2024, PMH 
72893/24. Seleção de Projetos Culturais para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com objetivo 
de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
Município de Hortolândia. Valor R$ 10.300,00. Prazo: 12 meses. 
Ass: 19/11/24. Regis A. Bueno/Sec. de Cultura

 EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 60/24. 
CONTRATADA: EDSON DE OLIVEIRA DE SOUZA. CNPJ: 
49.499.749/0001-14. Chamamento Público nº 08/2024, PMH 
72893/24. Seleção de Projetos Culturais para receberem apoio 
financeiro nas categorias descritas no Anexo I, com objetivo 
de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do 
Município de Hortolândia. Valor R$ 10.300,00. Prazo: 12 meses. 
Ass: 19/11/24. Regis A. Bueno/Sec. de Cultura

 EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 61/24. CON-
TRATADA: LEONARDO LOPES FERREIRA. CPF: 213.403.988-42. 
Chamamento Público nº 08/2024, PMH 72893/24. Seleção de 
Projetos Culturais para receberem apoio financeiro nas catego-
rias descritas no Anexo I, com objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Hortolândia. 
Valor R$ 10.350,00. Prazo: 12 meses. Ass: 19/11/24. Regis A. 
Bueno/Sec. de Cultura

 EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 62/24. CON-
TRATADA: THAIRINE BARBOSA SILVA. CNPJ: 28.909.759/0001-
00. Chamamento Público nº 08/2024, PMH 72893/24. Seleção 
de Projetos Culturais para receberem apoio financeiro nas 
categorias descritas no Anexo I, com objetivo de incentivar as 
diversas formas de manifestações culturais do Município de 
Hortolândia. Valor R$ 10.350,00. Prazo: 12 meses. Ass: 19/11/24. 
Regis A. Bueno/Sec. de Cultura

 EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 63/24. 
CONTRATADA: EUNICE DE SOUZA. CNPJ: 30.862.083/0001-99. 
Chamamento Público nº 08/2024, PMH 72893/24. Seleção de 
Projetos Culturais para receberem apoio financeiro nas catego-
rias descritas no Anexo I, com objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Hortolândia. 
Valor R$ 10.350,00. Prazo: 12 meses. Ass: 19/11/24. Regis A. 
Bueno/Sec. de Cultura

 EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 64/24. 
CONTRATADA: IZABELLA ALVES TAVARES. CPF: 460.881.298-08. 
Chamamento Público nº 08/2024, PMH 72893/24. Seleção de 
Projetos Culturais para receberem apoio financeiro nas catego-
rias descritas no Anexo I, com objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Hortolândia. 
Valor R$ 10.350,00. Prazo: 12 meses. Ass: 19/11/24. Regis A. 
Bueno/Sec. de Cultura

 ERRATA DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO. PE 125/24. 
PMH 83916/2024. Objeto: Contratação de empresa para for-
necimento de 5.160 unidades cestas de natal para serem 
distribuídas aos servidores desta municipalidade, de acordo com 
as especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência. 
Publicado no D.O.E. S.P. e D.O.M., no dia 03/12/2024. Onde se lê: 
"GOLDEN FOOD - COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS 
EIRELI", Leia-se: "TMS CESTAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE ALIMENTOS LTDA". Hortolândia, 03/12/2024. Ieda Manzano 
de Oliveira/Secretária Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoal.

 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. PE 114/2024. Edital 
141/2024. PMH 80635/2024. O Pregoeiro ADJUDICA e o Secre-
tário HOMOLOGA e torna Público o Resultado da Licitação em 
referência, objeto: Aquisição de materiais de enfermagem, de 
acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de 
referência, em favor das empresas: bem como AUTORIZO A RES-
PECTIVA DESPESA em favor das empresas: BUFF COMERCIO E 
SOLUÇÕES LTDA com o item 01, pelo valor total de R$ 5.470,74; 
RMP DISTRIBUIDORA LTDA com o item 03, pelo valor total de R$ 
5.933,00; SILVIO VIGIDO ME com os itens 04, 05 e 07, pelo valor 
total de R$ 16.456,00; SUPERMED COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES com os itens 02 e 06, pelo valor total 
de R$ 6.426,00. Hortolândia, 02/12/2024. July Ane Vilella/Agente 
de Contratação - Dênis André José Crupe/Secretário Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde.

 Extrato de contrato 580/2024 - DL 209/2024 - PMH 
82811/2024 - Objeto: "contratação de empresa especializada 
em manutenção de bebedouros e purificadores, com forneci-
mento e troca de refil incluso na mão de obra. Contratada: Arn 
Nova Era Comercial e Serviços Ltda EPP CNPJ: 15.786.607/0001-
16 - Valor: R$ 28.450,00 - Prazo: 12 meses - Assinatura: 
18/11/2024. Denis André José Crupe - Sec. Saúde

 EXTRATO DE CONTRATO 587/24. CONTRATADA: CON-
SÓRCIO HORTOLÂNDIA - PAÇO SUSTENTÁVEL. CNPJ: n°. 
57.911.782/0001-38. Concorrência Púb. n°. 12/2024. PMH 
77789/24. EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DOS 
ANEXOS DO ENTORNO DO PAÇO MUNICIPAL DA PREFEI-
TURA DE HORTOLÂNDIA/SP (LOTE 3 – FONPLATA). Valor R$ 
16.641.251,53. Prazo de Vigência: 18 meses. Prazo de Conclusão 
das Obras: 15 meses a partir da ordem de serviço (OS). Ass: 
03/12/2024. Sergio M. Torrecillas/Secretário de Obras

 CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

 Proc. Adm. nº 035/2024
Contrato nº 016/2024
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 07/2024
Contratante: Câmara Municipal de Hortolândia
Contratado: Arcon Engenharia e Serviços Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para a pres-

tação de Serviços de reforma de telhado da Câmara Municipal 
de Hortolândia, incluindo o fornecimento de telhas, materiais, 
equipamentos, mão de obra e cisterna, conforme especificação, 
condições estabelecidas no Termo de referência, do Anexo I do 
Edital de Pregão nº 07/2024 .

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias
Valor: R$ 1.383.000,00 ( um milhão, trezentos e oitenta e 

três mil reais).
Hortolândia, 02 de dezembro 2024. Edivaldo Sousa Araújo 

- Presidente.
NOMEIO e DESIGNO a servidora efetiva da Câmara Muni-

cipal de Hortolândia, Srª Luciana Cristina Rodrigues da Costa, 
portador do RG nº 25.XXX.XXX-6 e do CPF nº 261.XXX.XXX-
07, Chefe do Núcleo de patrimonio e Manutenção,como fiscal 
técnico, para fiscalizar e acompanhar os serviços referidos no 
Contrato nº 16/2024 - Contratação de empresa especializada 
para a prestação de Serviços de reforma de telhado da Câmara 
Municipal de Hortolândia, incluindo o fornecimento de telhas, 
materiais, equipamentos, mão de obra e cisterna, conforme 
especificação, condições estabelecidas no Termo de referência, 
do Anexo I do Edital de Pregão nº 07/2024, e Sr. Anderson Siquei-
ra Campoi portador do RG nº 32.XXX.XXX-0 e do CPF nº 216.
XXX.XXX-83, chefe da Divisão de Suporte Administrativo, como 
fiscal Administrativo. A presente nomeação é válida durante a 
vigência do contrato.

 IBIRAREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 41/2024
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema. 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO FEMININA DE MARÍLIA MATER-
NIDADE E GOTA DE LEITE. OBJETO: Fica alterado o Prazo de 
Vigência do Contrato nº 38/2021 por mais 12 (doze) meses 
a contar de 26/11/2024 a 25/11/2025 e alterado o Plano de 
Trabalho ao objeto constante do referido Contrato de Gestão. 

ORIGEM: Artigo 57, II e 65, I, “b” e §1º da Lei Federal n.º 
8.666/93. VALOR: R$ 475.633,92 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e dois 
centavos) mensais. ASSINATURA: 26/11/2024.

 IEPÊ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ

 Decisão de Recurso
Processo nº 95/2024 - Concorrência nº 004/2024
Cumprindo o disposto na Lei nº 14.133/21, e posteriores 

alterações, o Agente de Contratação, comunica a todos os inte-
ressados, que em virtude do r. julgamento procedido pelo Agente 
de Contratação juntamente com a Equipe de apoio, nos autos 
do Processo nº 95/2024 – Concorrência nº 004/2024, foi aca-
tado o recurso apresentado pela empresa EMR CONSTRUTORA 
LTDA-ME, decidindo assim por desclassificar todas as propostas 
apresentadas na sessão com valores inexequíveis, ou seja pro-
postas inferiores ao valor de 75% do preço de referência. A partir 
da decisão, fica marcado para realização das próximas etapas 
da licitação na data de 09 de dezembro de 2024 as 09h00 no 
portal de compras da Prefeitura de Iepê. Paço Municipal Jorge 
Bassil Dower, 03 de dezembro de 2024. Agente de Contratação.

 COMUNICA HOMOLOGAÇÂO
PROCESSO Nº 112/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2024
A Pregoeira e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal 

de Iepê/SP, atendendo ao disposto na legislação que regula a 
matéria, comunicam a todos os interessados, que em decisão 
datada de 03/12/2024, nos autos do certame em epígrafe, o 
Exmo. Prefeito Municipal decidiu HOMOLOGAR os seguintes 
atos praticados, ratificando a adjudicação do objeto do certame 
a proponente: TRINITY NOGOCIOS E IMPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 
12.413.968/0001-29. Fica o licitante vencedor convocado para 
assinatura do contrato no prazo estipulado no edital de licitação. 
Iepê/SP, Paço Municipal Jorge Bassil Dower, 03 de dezembro de 
2024. Murilo Nóbrega Campos – Prefeito Municipal.

 IGARAÇU DO TIETÊ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAÇU DO TIETÊ

 Prefeitura Municipal de Igaraçu do Tietê. Processo de Licita-
ção nº 287/2024, Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 
10/2024. Objeto: Registro de Preços para a eventual aquisição 
de materiais didáticos e pedagógicos para atendimento aos 
alunos e professores de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
da rede de ensino deste Município. A realização da sessão será 
no dia 17 de dezembro de 2024, as 08:30 horas, no endereço 
eletrônico: www.bllcompras.com.br.

 IGARAPAVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

 AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO, COM ENTREGA ÚNICA, DE 26 (VINTE E 
SEIS) CAMAS HOSPITALARES ELÉTRICAS, TIPO “FOWLER” PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SANTA CASA DE IGARAPAVA. 
Tipo: Menor preço unitário. Recebimento das propostas por meio 
eletrônico: A partir das 12h00min do dia 04/12/2024. Fim do 
recebimento das propostas/Início da Disputa: Às 08h59min do 
dia 16/12/2024. Abertura da Sessão de Disputa de Preços: Às 
09h00min do dia 16/12/2024. Disputa de lances: Às 09h30min 
do dia 16/12/2024. alor estimado da licitação: R$ 191.347,78 
Fonte de recursos: Estadual. Informações: O Edital do Pregão 
Eletrônico nº 053/2024 estará disponível a partir das 12h00min 
do dia 04/12/2024 nos seguintes acessos: Portal eletrônico ofi-
cial do Município de Igarapava/SP, pelo link: https://igarapava.
sislicita.com.br/licitacoes/pesquisa/; Portal Nacional de Com-
pras Públicas (PNCP), pelo link: https://www.gov.br/pncp/pt-br; 
Plataforma eletrônica de licitações (BLL COMPRAS), pelo link: 
https://bll.org.br; Demais informações podem ser obtidas pelo 
telefone/whatsapp: (16) 3173-8213 ou pelo e-mail: igarapava.
lic3@gmail.com. Igarapava/SP, em 03 de dezembro de 2024. 
(ass) JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR PREFEITO MUNICIPAL

 ILHABELA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHABELA

 Aviso de Licitação
A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Ilhabela, torna público que fará realizar à Rua Do Quilombo, 
nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela/SP, as seguintes licitações: 
Edital nº169/2024 - Pregão Eletrônico nº 126/2024- Proc. 
Adm. 10.855/2024.Objeto: Aquisição de assinaturas de licenças 
de uso de softwares de Engenharia e Arquitetura. Data da 
entrega das propostas até o dia 18/12/2024às 10:00h. Edital 
nº170/2024 - Pregão Eletrônico nº 127/2024- Proc. SEI. Nº 
3520400.427.00000741/2024-26. Objeto: Registro de preços 
visando Aquisição de insumos para Cirurgias Ortopédicas Ele-
tivas. Data da entrega das propostas até o dia 16/12/2024 às 
10:00h. Edital nº171/2024 - Pregão Eletrônico nº 128/2024- 
Proc. SEI. Nº º 3520400.427.00000920/2024-63. Objeto: Aqui-
sição de equipamentos e mobiliários hospitalares. Data da 
entrega das propostas até o dia 16/12/2024 às 10:05h. Edital 
nº172/2024 - Pregão Eletrônico nº 129/2024- Proc. SEI. Nº º 
3520400.427.00000921/2024-16. Objeto: Registro de preços 
visando aquisição de material odontológico para confecção e 
implantação de prótese dentária no centro de especialidades 
odontológicas (CEO). Data da entrega das propostas até o dia 
16/12/2024 às 10:10h. Os editais completos deverão ser reti-
rados no portal oficial do município site www.ilhabela.sp.gov.
br – serviços – Licitações, e quaisquer informações poderão ser 
obtidas no endereço acima, das 10h às 17h ou pelo telefone 
(12)3896-9200, em até 24 (vinte e quatro) horas de antece-
dência à data da abertura. Ilhabela, 03 de dezembro de 2024. 
Benedito Wenceslau Neto – Departamento de Licitações.

 INDAIATUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024
EDITAL Nº 166/2024
Objeto: Aquisição de peças de reposição de bicicletas, para 

atender a demanda das Secretarias, através do Sistema de Regis-
tro de Preços, com prazo de cada entrega em até 10(dez) dias 
úteis, conforme descrições constantes no Anexo I, do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos 
sites: www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e 
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão 
se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa 
Brasileira de Mercadoria, na data de 18 de dezembro de 2024, às 
09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licita-
ções, através dos telefones nºs (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba, 03 de dezembro de 2024
NILSON ALCIDES GASPAR
Prefeito Municipal
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2024
EDITAL Nº167/2024
Objeto: Contratação de empresa de engenharia especiali-

zada em pavimentação asfáltica, drenagem de águas pluviais 
e outros serviços complementares, sendo incluído materiais/

 ITAÍ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 9/2024 - PROCESSO Nº 

678/2024
José Ramiro Antunes do Prado, Prefeito de Itaí torna públi-

co a quem interessar que encontra-se aberto o procedimento 
licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica nº 9/2024 
- Processo nº 678/2024, o qual tem como objeto a contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços na cons-
trução de Unidade Básica de Saúde - UBS, incluindo materiais, 
mão de obra e equipamentos, conforme memoriais descritivos, 
quantitativos e projeto, cuja data prevista para realização será 
em 18 de Dezembro de 2024 às 9h. O edital completo poderá 
ser adquirido através do site oficial.

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2024 - PROCESSO Nº 617/2024
Objeto: Registro de preços para a aquisição de lixeiras e 

containers.
José Ramiro Antunes do Prado, Prefeito de Itaí, no exercício 

das atribuições legais, torna público para conhecimento de 
todo os interessados, hei por bem ADJUDICAR E HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório em epígrafe, cuja(s) empresa(s) 
homologada(s) é: Limplurb Comercio De Materiais De Limpeza 
E Higiene Ltda., vencedora dos itens: 2 e 3 pelo valor global 
registrado de R$ 219.400,00 (duzentos e dezenove mil, qua-
trocentos reais) e a empresa Zati Equipamentos Para Ginástica 
Ltda. - ME, vencedora dos item: 1 pelo valor global registrado de 
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais). Itaí, 2 de Dezembro 
de 2024.

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2024 - PROCESSO Nº 639/2024
Objeto: Registro de preços para a aquisição de equipamento 

permanente (desfibrilador externo automático - DEA).
José Ramiro Antunes do Prado, Prefeito de Itaí, no exercício 

das atribuições legais, torna público para conhecimento de 
todo os interessados, hei por bem ADJUDICAR E HOMOLOGAR 
o procedimento licitatório em epígrafe, cuja(s) empresa(s) 
homologada(s) é: Tekmarket Industria E Comercio E Serviços 
Ltda., vencedora pelo valor global registrado de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais). Itaí, 2 de Dezembro de 2024.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2024 - PROCESSO Nº 679/2024
O Prefeito de Itaí torna público a quem interessar que 

encontra-se aberto o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 84/2024 - Processo nº 679/2024, o qual 
tem como objeto o registro de preços visando a aquisição de 
leites, cuja data prevista para realização será em 6 de Janeiro 
de 2025 às 9h. O edital completo poderá ser adquirido através 
do site oficial.

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2024 - PROCESSO Nº 680/2024
O Prefeito de Itaí torna público a quem interessar que 

encontra-se aberto o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 85/2024 - Processo nº 680/2024, o qual 
tem como objeto o registro de preços visando a aquisição de 
lâmpadas multi-vapor e componentes, cuja data prevista para 
realização será em 7 de Janeiro de 2025 às 9h. O edital completo 
poderá ser adquirido através do site oficial.

 ITAJOBI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024 – PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 222/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3499/2024 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA PARA O 
"LOTEAMENTO ELDORADO”, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE 
ITAJOBI - SP, conforme especificações constantes no Anexo I do 
edital. Dia 19/12/2024 – às 09:00 horas. Edital disponível através 
do site: https://www.itajobi.sp.gov.br/licitacoes.

Itajobi, 03/12/2024
Sidiomar Ujaque - Prefeito
Á debitar 04/12/2024

 ITANHAÉM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 136/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneá-

ria de Itanhaém o Pregão Eletrônico nº 136/2024
Processo nº 16.734/2024
Interessado: Secretaria de Saúde.
Tipo de Licitação: Menor preço
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanen-

tes, para atender a Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h, 
da Secretaria de Saúde de Itanhaém.

Recebimento das propostas: Início - 04/12/2024 e Final - 
17/12/2024

Data e Hora da abertura da sessão pública: A partir das 
10:00 do dia 17/12/2024.

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório 
serão realizadas pela Internet no endereço eletrônico: www.
novobbmnet.com.br

Informações: Tel. (13) 3421-1644 e no email pregao@
itanhaem.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
ITANHAÉM

em 03 de dezembro de 2024
Marcelo Gonçalves Jesus- Secretário Municipal da Saúde.
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 150/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneá-

ria de Itanhaém o Pregão Eletrônico nº 150/2024
Processo nº 17.289/2024
Interessado: Secretaria de Administração
Tipo de Licitação: Menor preço por lote
Objeto: Contratação de empresa especializada para possível 

instalação e desinstalação de equipamentos de ar condicionado, 
a fim de atender a todas as Secretarias da Prefeitura Municipal 
de Itanhaém, pelo período de 12 (doze) meses.

Recebimento das propostas: Início - 04/12/2024 e Final - 
17/12/2024

Data e Hora da abertura da sessão pública: A partir das 
14:00 do dia 17/12/2024.

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório 
serão realizadas pela Internet no endereço eletrônico: www.
novobbmnet.com.br

Informações: Tel. (13) 3421-1644 e no email pregao@
itanhaem.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
ITANHAÉM

em 03 de dezembro de 2024
Frank Willian Miranda Lima
Secretário de Administração
 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 164/2024
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneá-

ria de Itanhaém o Pregão Eletrônico nº 164/2024
Processo nº 17.285/2024
Interessado: Secretaria de Saúde.
Tipo de Licitação: Menor preço
Objeto: Aquisição de equipamento para o Laboratório 

Municipal com saldo Residual da Emenda Parlamentar Federal 
nº 13889.813.0001-20001.

equipamentos e mão de obra, com prazo do contrato de 18 
(dezoito) meses, de acordo com as descrições constantes no 
memorial descritivo do edital, constante no processo licitatório. 
O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: www.
novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas. Este Pregão se realizará de 
forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mer-
cadoria, na data de 18 de dezembro de 2024, às 09:00 horas. 
Maiores informações, no Departamento de Licitações, através 
dos telefones nºs (19) 3834-9208 / (19) 3834-9085.

Indaiatuba,03 de dezembro de 2024
NILSON ALCIDES GASPAR
Prefeito Municipal

 FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA
 EDITAL Nº 024/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 – PROCESSO Nº 

144/2024
A Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura, represen-

tada pela autoridade superior, torna público aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
com critério de julgamento pelo menor preço, com regime de 
execução do tipo menor preço por quilometro, objetivando a 
formação de registro de preços para eventual prestação de 
serviços de transporte em ônibus e micro-ônibus para alunos 
acompanhados de professores da FIEC, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. Data de abertura para análise das propostas e início 
da sessão de disputa de preços: 18 de dezembro de 2024 às 
09h00min, através do aplicativo da BBM – Bolsa Brasileira de 
Mercadoria. O edital está disponível gratuitamente no endereço 
eletrônico: www.novobbmnet.com.br, www.fiec.com.br e www.
pncp.gov.br. Informações através dos telefones: 19 - 3801.8688, 
ramais:230/245/248. Indaiatuba, 03 de dezembro de 2024. Rita 
de Cassia Trasferetti - Superintendente.

 IPAUSSU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
113/2024

DISPENSA Nº 35/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC 
Nº 11.861/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada em organi-
zação de eventos de formaturas para a educação infantil, ensino 
fundamental e alunos do ensino superior (UNIVESP – POLO 
IPAUSSU) no ano de 2024.

CONTRATADA: MEGA FORMATURAS LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF, sob o n° 18.570.670/0001-09

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
VIGÊNCIA: 29/11/2024 a 29/12/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO DO CONTRATO Nº 27/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando a 

prestação de serviços de implantação de Pista de Caminhada 
com piso de borracha no Lago Municipal “Parque José Nicolau”, 
através do Convênio Estadual nº 103.699/2023, conforme docu-
mentos listados no anexo I, integrantes do Edital.

CONTRATADA: ELASTA PISOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF, 
sob o nº 12.109.193/0001-00

DATA: 03/12/2024 a 03/06/2025

 IPEÚNA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2024
ADJUDICAÇÃO
Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que fica adjudicado o objeto 
do Pregão Eletrônico Nº 31/2024, que objetiva a Aquisição de 
peças específicas para o maquinário PÁ CARREGADEIRA HYUN-
DAI HL 7579 – SB 2015 pertencente a frota de maquinários do 
município de Ipeúna/SP, à empresa: SONIA CRISTO STANESCOU, 
pelo critério de menor valor global e atendimento às exigências 
do edital conforme julgamento da Pregoeira e Equipe de Pregão. 
Ipeúna, 03 de dezembro de 2024. DIEGO HERON PINHEIRO - 
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO
Diego Heron Pinheiro, Prefeito do Município de Ipeúna, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o julgamento 
realizado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, homologa o objeto 
do Pregão Eletrônico Nº 31/2024, que tem por objeto a Aquisi-
ção de peças específicas para o maquinário PÁ CARREGADEIRA 
HYUNDAI HL 7579 – SB 2015 pertencente a frota de maqui-
nários do município de Ipeúna/SP, à empresa SONIA CRISTO 
STANESCOU pelo critério de menor valor global e atendimento 
às exigências do edital, autorizando as despesas e a lavratura 
do respectivo contrato. Ipeúna, 03 de dezembro de 2024. DIEGO 
HERON PINHEIRO - PREFEITO MUNICIPAL.

 IRACEMÁPOLIS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔ-
NICA 03/2024

A Coordenadoria de Compras Públicas do Município 
de Iracemápolis/SP, com sede no Paço Municipal, à Rua 
Antônio Joaquim Fagundes, 237, Centro, Iracemápolis/SP, 
CEP 13.495-047, Telefone (19) 3456-9200, torna público 
que a Senhora Nelita Cristina Michel Franceschini, Prefeita 
Municipal de Iracemápolis, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA e ADJUDICA o procedimento licitatório realizado 
na modalidade de concorrência Eletrônica 03/2024, que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de reforma do Pronto Socorro Munici-
pal - "SANTA CRUZ" à empresa HOME CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ 20.629.288/0001-75 com valor global de R$ 257.300,00 
(duxzentos e cinqenta e sete mil e trezentos reais). Iracemápo-
lis/SP, 04 de dezembro de 2024.

 ITABERÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ

 CREDENCIAMENTO Nº 06/2024
A Prefeitura Municipal de Itaberá, torna público para 

conhecimento dos interessados o descredenciamento da empre-
sa HECTOR LEON ROMERO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.749.369/0001-98, a pedido da interessada. Marina G. M. 
Freitas - Secretaria Municipal de Saúde.

 CREDENCIAMENTO Nº 08/2024
A Prefeitura Municipal de Itaberá, torna público para conhe-

cimento dos interessados a homologação do credenciamento 
da empresa ANDREIA DE F. GOMES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
58.131.279/0001-22, estando a mesma apta para a prestação 
de serviços de atendimentos em fonoaudiologia. O processo 
segue a vista dos interessados. Marina G. M. Freitas - Secretaria 
Municipal de Saúde.
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CREDENCIAMENTO Nº 08/2024 
PROCESSO Nº 152/2024 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 46.634.374/0001-60, com sede na Rua Coronel Amantino, nº 483, na cidade de 
Itaberá, Estado de São Paulo, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
Marina Gomes Moreira Freitas e a empresa ANDREIA DE F. GOMES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 58.131.279/0001-22, neste ato representado pela Sra. Andreia de Freitas Gomes, doravante 
denominada CREDENCIADA, em observância as condições previstas no edital de Credenciamento nº 
08/2024, inclusive seu Termo de Referência, independentemente de transcrições, e as disposições 
da contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial, os arts. 74, inciso IV e 
79, inciso .... e ao Decreto Municipal nº 5.559, de 13 de novembro de 2023, ajustam o presente 
Termo de Credenciamento, do tipo INEXIGIBILIDADE, adotando as seguintes cláusulas: 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o credenciamento de empresas para prestação 
de serviços de atendimentos em fonoaudiologia, conforme especificações do edital e seus 
anexos. 

2. DO PREÇO E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço fixado, especificações e quantitativos máximos definidos para cada item é o que 
segue: 
 

Item Unid. 
Qtde. 

Máxima 
 

Descrição dos Itens Valor Unitário 
Valor Total 

Máximo 

 
 

01 
 

Serviço 
 

1.200 

Atendimento em Fonoaudiologia, 
na atenção primária à saúde, 
abrangendo, atendimento de 
rotinas, elaboração de relatórios, 
estima-se 100 consultas mensais. R$ 83,87 R$ 100.644,00 

 
02 Serviço 720 

Atendimento em Fonoaudiologia 
com especialização em ABA, na 
atenção primaria à saúde, 
abrangendo, atendimento de 
rotinas, elaboração de relatórios, 
estima-se 60 consultas mensais. R$ 125,00 R$ 90.000,00 

 

2.1. O quantitativo máximo estimado para contratação será distribuído para cada credenciado 
conforme os critérios definidos no edital e serão contratados, observadas as cláusulas e obrigações 
pactuadas neste Termo, mediante emissão de ordem de serviço/autorização de fornecimento. 
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3.  DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 Os serviços devem ser executados conforme especificações deste Termo de Referência, com a 
alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

3.2 Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os profissionais 
necessários para a perfeita execução dos serviços. 

3.3 Caso os serviços sejam rejeitados, a licitante vencedora terá o prazo de 24 horas para realizar o 
serviço novamente, sob a pena de inadimplência, isento o Município de qualquer custo. 

3.4 A empresa deverá apresentar cópia do diploma e CREFONO do profissional que prestará os 
serviços. 

3.5 Os atendimentos serão previamente agendados pelo setor (CEINTER), devendo ter duração 
mínima de 40 (quarenta) minutos para cada paciente, obrigatoriamente, com registro em prontuário 
eletrônico, conforme horário de funcionamento da Unidade (07h às 16h). 

3.6 As demais especificações quanto à execução dos serviços estão dispostas no Termo de 
Referência, em anexo.  

4. DA FORMA DE PAGAMENTO DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CREDENCIAMENTO 

4.1. O pagamento do objeto contratado será efetuado em até 10 dias úteis após o aceite da Nota 
Fiscal, na forma do Decreto nº 5.499, de 10 de maio de 2023. 
 
4.2 O pagamento será efetuado através de transferência bancária em conta corrente do Banco 
Sicredi, Agência nº 0753, Conta nº 45281-2 ou, mediante boleto bancário.  
 
4.3. Serão descontados dos valores a receber, as tarifas que por ventura ocorram em razão da 
transferência de valores. 

4.4. A Nota Fiscal deverá ser apresentada com a identificação deste Termo e do Edital de 
Credenciamento nº 08/2024, com todos os dados bancários da empresa, número do empenho e 
ordem de serviço/autorização de fornecimento. 
 
4.5. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de Certidões de Regularidade junto às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho para comprovação da regularidade 
fiscal da empresa. 
 
4.6. Qualquer inconsistência na execução do objeto ou na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 
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4.7. Os prazos para pagamento e liquidação poderão ser excepcionalmente prorrogados, 
justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das condições pactuadas, podendo ainda, em decorrência de caso fortuito ou força 
maior que impeça a liquidação ou pagamento da despesa, ficar suspenso o respectivo prazo até a 
normalização da situação. 
 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas desta contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2024 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente: 

 3.3.90.34.00.10.302.0011.2020.01.310.000. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. O presente Termo poderá ser rescindido: 

6.1.1. pela Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa, caso verificado o 
desatendimento das normas estabelecidas neste Termo, no respectivo edital, na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de janeiro de 2023, no Decreto nº 5.559, de 13 de novembro de 2023 e nas demais 
normas aplicáveis. 

6.1.2. pela credenciada, mediante requerimento. 

6.1.2.1. Na hipótese do subitem 6.1.2 a credenciada continuará vinculada ao cumprimento de 
eventuais contratos assumidos ou ordens de serviço já expedidas e das responsabilidades a eles 
atreladas. 

7. DA VIGÊNCIA 

7.1. EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital (03/12/2024) e 
finalizará em 02/12/2025, prorrogável, na forma da Lei.  

7.2. TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento se iniciará em 05/12/2024 e terá 
a vigência limitada à do Edital de Credenciamento, prorrogável, na forma da Lei.  

7.3. DEMANDA DO(S) ÓRGÃO(S): As solicitações poderão ser realizadas enquanto vigente o Termo 
de Credenciamento, nos prazos indicados no Termo de Referência.  

8. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS FIXADOS 

8.1. Os preços fixados poderão ser: 

I – reajustados após o interregno de 12 (doze) meses e observará o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.           
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II – revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, nos termos do art. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021, mediante 
pedido levado a termo e analisado formalmente através de processo administrativo formalizado pela 
Prefeitura. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1. As obrigações da credenciada e órgão credenciante são aquelas especificadas no Termo de 
Referência.  
 
9.2 A credenciada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
 
9.3 A credenciante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente instrumento, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente a credenciada. 
 
9.4 A credenciante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela credenciada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente instrumento, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da credenciada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinado. 
 
9.5 Durante a vigência do instrumento, é vedado a credenciada contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato.  

10. DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

10.1 O presente instrumento não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, 
no todo ou em parte. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Na forma do art. 16 do Decreto Municipal nº 5.559, de 13 de novembro de 2023, o não 
cumprimento das disposições editalícias, da Lei Federal nº 14.133/2021 e do próprio 
regulamento, poderá resultar, além do descredenciamento, na aplicação de eventuais sanções. 

11.2. Nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comete infração 
administrativa o Licitante ou Contratado que: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
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11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. A recusa da adjudicatária em assinar o Contrato ou em retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, 
sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 18.1.3. 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e na forma do Decreto Municipal nº 5.533/2023, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao credenciado as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

11.3.1. advertência;  

11.3.2. multa; 

11.3.3. impedimento de licitar e contratar e; 

11.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4.6 a situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de 
receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa. 

11.5 A aplicação das sanções previstas no item 11.3 observará os seguintes parâmetros: 

11.5.1 A multa moratória será de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de bem ou na execução de serviços, recaindo o cálculo sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou do instrumento equivalente, excluída, 
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal. 

11.5.1.1. Para o cômputo da multa de mora, será considerado o primeiro dia útil subsequente ao 
término do prazo para cumprimento da obrigação, considerando a data de envio da Autorização 
de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.  

11.5.1.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outros 
sanções previstas no Decreto nº 5.533/23. 

11.6 A multa compensatória será calculada em valor não inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor da adjudicação ou autorização de 
fornecimento ou contrato, conforme o caso, e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no item 11.3. 

11.6.1. Na aplicação da multa compensatória serão consideradas as circunstâncias do item 11.4 
e observar-se-á os seguintes percentuais: 

11.6.1.1. De 0,5 (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a licitação, em 
caso de retardamento do procedimento de contratação por descumprimento de preceito 
normativo ou de obrigações assumidas, destacadamente por:  

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  

b) não manter a proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente 
justificado;  

c) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de o licitante ou 
contratado enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos 
termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
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d) tumultuar a sessão pública da licitação;  

e) propor recursos manifestamente protelatórios  

11.6.1.2. De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação quando não 
celebrá-la ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta.  

11.6.1.3 De 10% (dez por cento) a 15% (vinte por cento) do valor da contratação quando, após 
a assinatura, der causa a inexecução parcial, destacadamente por:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo de vigência;  

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;  

d) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;  

e) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto;  

f) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais a qualquer pessoa; 

g) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

h) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  

i) entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o torne impróprio para o fim a que 
se destina.  

j) subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no edital 
ou contrato, ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço 
ou fornecimento do bem.  

11.6.1.4 De 20 (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação ou do valor 
estimado para a licitação, a depender do caso, quando o infrator:  

a) der causa a inexecução total do contrato;  

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
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c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.7 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

11.8. A multa será recolhida conforme percentuais e condições estabelecidas no Decreto nº 
5.533/2023, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

11.9 O valor da multa aplicada, inclusive multa de mora, será:  

11.9.1 retido dos pagamentos devidos pela entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros 
contratos firmados com o contratado;  

11.9.2 descontado do valor da garantia prestada;  

11.9.3 inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente. 

11.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer a 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 11.1.8 a 11.1.12, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 11.1.2 a 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo de no mínimo 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
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11.15. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa e obedecerá às disposições dos arts. 155 e ss. da Lei nº 14.133/21 e demais 
disposições do Decreto Municipal nº 5.533/23.  

12. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
12.1 As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários 
à execução do presente instrumento, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que 
se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da 
informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de proteção de Dados 
(Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para 
a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, sem prejuízo de 
perdas e danos. 
 
12.2 O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses 
constantes no art. 7º da Lei 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 
para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, 
para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas 
previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, e nas demais condições constantes do artigo 7º da referida lei. 
 
13. DA ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1 As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 
brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013, e, no que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 
5.678/2006. 
 
13.2 A credenciada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras 
pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na 
Lei n.º 12.846/2013. 
 
13.3 A credenciada se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus 
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei 
n.º 12.846/2013. 
 
13.4 A credenciada, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, compromete-se 
perante ao Município a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 
aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n.º 12.846/2013, art. 
5º. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte 
da detentora, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: 
 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa – PAR, nos termos 
do Decreto n.º 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 
e 19 da Lei n.º 12.846/2013. 
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13.5 A credenciada obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e 
integra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
14. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
14.1 O presente instrumento vincula-se aos termos do procedimento auxiliar em epígrafe, aos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelos preceitos e princípios que regem o 
direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
14.2 Os casos omissos serão decididos pelo credenciante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e no Decreto-Lei nº 4.657, de 
4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
15. DA PUBLICIDADE  
 
15.1 A credenciante providenciará, em até 20 (vinte) dias úteis contados da data da assinatura, a 
publicação resumida do presente termo na Imprensa Oficial e no sítio eletrônico, como condição 
indispensável para sua eficácia. 

16. DO FORO 

16.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itaberá/SP, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Itaberá, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

___________________________________  ____________________________________ 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ                   ANDREIA DE F. GOMES LTDA 
         MARINA GOMES MOREIRA FREITAS                     ANDREIA DE FREITAS GOMES 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO VI - CREDENCIAMENTO Nº 08/2024 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 
PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

CONTRATADO: ANDREIA DE F. GOMES LTDA 

CNPJ: 58.131.279/0001-22  

OBJETO: CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços de atendimentos 

em fonoaudiologia. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) 
de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
LOCAL e DATA: Itaberá, data da assinatura eletrônica. 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Alex Rogério Camargo de Lacerda 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 151.391.538-07 
E-mail institucional: prefeito@itabera.sp.gov.br 
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E-mail pessoal: ex73@hotmail.com 
    Telefone(s): (15) 3562-1222 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Marina Gomes Moreira Freitas 
Cargo: Secretária Municipal De Saúde 
CPF: 144.839.848-70       
E-mail institucional: saude@itabera.sp.gov.br 
E-mail pessoal: marinagmoreira@hotmail.com 
Telefone(s): (15)3562-1211 / (15)99796-1601 

 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: Marina Gomes Moreira Freitas 
Cargo: Secretária Municipal De Saúde 
CPF: 144.839.848-70       
E-mail institucional: saude@itabera.sp.gov.br 
E-mail pessoal: marinagmoreira@hotmail.com 
Telefone(s): (15)3562-1211 / (15)99796-1601 

 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Andreia de Freitas Gomes 
Cargo: Proprietária 
CPF: 251.249.398-93 
E-mail institucional: andreiafono@hotmail.com 
E-mail pessoal: andreiafono@hotmail.com 
Telefone(s): (15) 99629-6010 
 
Assinatura: _____________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Marina Gomes Moreira Freitas 
Cargo: Secretária Municipal De Saúde 
CPF: 144.839.848-70       
E-mail institucional: saude@itabera.sp.gov.br 
E-mail pessoal: marinagmoreira@hotmail.com 
Telefone(s): (15)3562-1211 / (15)99796-1601 

 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome: Marina Gomes Moreira Freitas 
Cargo: Secretária Municipal De Saúde 
CPF: 144.839.848-70       
E-mail institucional: saude@itabera.sp.gov.br 
E-mail pessoal: marinagmoreira@hotmail.com 
Telefone(s): (15)3562-1211 / (15)99796-1601 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Diretora de Compras, Licitações e Contratos                                   
 
Nome: Camila Giuliana Queiroz Ferreira 
Cargo: Diretora de Compras, Licitações e Contratos 
CPF: 439.393.298-60 
E-mail institucional: licitacoes@itabera.sp.gov.br 

    Telefone(s): (15)35621222 

 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização do contrato 
 
Nome: Fabiana dos Santos Klimeck 
Cargo: Coordenadora de Programas da ESF 
CPF: 333.181.138-67 
E-mail institucional: saude@itabera.sp.gov.br 
E-mail pessoal: fabiana.klimeck@icloud.com 
Telefone(s): (15) 99710-4131 

 
 
Nome: Camila Valéria Machado 
Cargo: Coordenador de programas de saúde 
CPF: 381.100.848.00 
E-mail institucional: saude@itabera.sp.gov.br 
E-mail pessoal: camilavmachado@hotmail.com 
Telefone(s): (15).9970-60270 

 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 
identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  
condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 
licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 
do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 
de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021. 
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RUA CEL. AMANTINO, 483 – CENTRO – FONE/FAX: (15)3562-1223 – CEP 18440-000 – CNPJ: 46.634.374/0001-60 

 

 
ANEXO VII - CREDENCIAMENTO Nº 08/2024 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 
 
ÓRGÃO CREDENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ/SP 
CNPJ: 46.634.374/0001-60 
CREDENCIADO: ANDREIA DE F. GOMES LTDA 
CNPJ: 58.131.279/0001-22 
 
 
 As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente PROCEDIMENTO AUXILIAR, única e exclusivamente para cumprir com a 
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre 
segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção 
de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento 
contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, sem 
prejuízo de perdas e danos. 
 As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão 
garantidos e resguardados quanto: 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento 
de dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições 
realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e 
quatro) horas, justificando os motivos da demora. 
 E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias 
do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico 
perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes. 

 
Itaberá, data da assinatura eletrônica. 

 
 

 
 
 

___________________________________  ____________________________________ 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ                   ANDREIA DE F. GOMES LTDA 
         MARINA GOMES MOREIRA FREITAS                     ANDREIA DE FREITAS GOMES 
         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
IA

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 G
O

M
E

S
, C

A
M

IL
A

 G
IU

LI
A

N
A

 Q
U

E
IR

O
Z

 F
E

R
R

E
IR

A
, M

A
R

IN
A

 G
O

M
E

S
 M

O
R

E
IR

A
, C

A
M

IL
A

 V
A

LE
R

IA
 M

A
C

H
A

D
O

 e
 F

A
B

IA
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 K
LI

M
E

C
K

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

be
ra

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
4C

5-
5B

34
-E

6D
9-

15
C

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
4C

5-
5B

34
-E

6D
9-

15
C

6



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B4C5-5B34-E6D9-15C6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDREIA DE FREITAS GOMES (CPF 251.XXX.XXX-93) em 06/12/2024 08:13:30 (GMT-03:00)
Emitido por: AC Final do Governo Federal do Brasil v1  <<  AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1  <<  Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)
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Papel: Parte
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

• Nome Completo;

• CPF;

• RG;

• Data de Nascimento;

• E-mail institucional;

• E-mail pessoal;

• Telefone Celular

Eu, ANDREIA DE FREITAS GOMES, CPF 251.249.398-93, atesto que na data de
06/12/2024 às 08:09:36 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram-
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados:

Atesto também que o endereço de e-mail andreiafono@hotmail.com, indicado como
endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, e que
é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração.

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP:

C1DA8C22140DF6ABD9E27050BE3FF5C88C520D6C4DC10F0732EDF4234B

• Endereço Residencial.

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave

720b3a1c-cb54-459d-ba2c-ed775dac9f4a

Para conferência, acesse https://www4.tce.sp.gov.br/verificacao-documentos
e insira a chave acima, ou acesse pelo QR Code apresentado ao lado.


